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PORTARIA/CMI Nº 188, DE 19 DE AGOSTO DE 2014. 

 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAJUBÁ, no 

uso de suas atribuições legais,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – Autorizar, o Diretor Administrativo, Luydi Riêra e o 

funcionário Valmir Costa a viajarem para a cidade de São Paulo: Participarem da 

SET Expo 2014, conhecer os lançamentos dos equipamentos no mercado para 

transmissão da TV Câmara com intuito de melhorar nossa qualidade, participar 

de palestras e trocar informações com outras Tvs Câmaras e fornecedores de 

equipamentos, sendo acompanhados pelo motorista Júlio Cesar Anselmo, com 

previsão de saída para o dia 25/08/2014 às 06h00 e de retorno para o dia 

26/08/2014 às 21h00. 

 

4Art. 2º- Autorizar o pagamento de diárias individual no valor de 

R$ 712,00 (setecentos e doze reais), correspondente a 2,0 diárias, totalizando R$ 

2.136,00 (dois mil, cento e trinta e seis reais). 

 

4Art. 3º- O relatório de viagem deve atender integralmente ao 

disposto no Item II da Instrução Normativa nº 1/2012 do Controle Interno da 

Câmara Municipal de Itajubá. 

 

 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

46 

Cumpra-se e publique-se. 

 

 

Câmara Municipal de Itajubá, 19 de agosto de 2014. 

 

 
VALDOMIRO RIBEIRO CORTEZ 

    Presidente 
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